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INDICAÇAO Em22SE19022 

Preslente 
Excelentissimo Presidente da Câmara Municipal de lItaguaçu/ES 
Vereador ODELIO APARECIDO PAULISTA. 

O Vereador subscritor vem através do presente, apresentar a Vossa Excel�ncia 
a presente INDICAÇÃO, que após ouvido o Plenário desta Casa, deve ser 

encaminhada ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Infraestruturae 
Desenvolvimento Urbano, para que realize a reconstrução dos 03 quebra-molas 
da localidade do Paraju, no calçamento novo, os quais devem ser construidos 
de forma padronizada. 

Plenário "Prefeito Mário Sarnaglhle", dia 22 de agosto de 2022. 

ODELle'APARECIDO PAULISTA 
(ODELIO cOco) 
Vereador PSDB 
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